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PROCESSO Nº 001/2023.002/REURB-S  

 

DECISÃO  

  

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU PB, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com art. 2-A da Lei Municipal 

578/2023 e Decreto Municipal nº 083/2023, 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 083, de 02 de outubro de 2023, 

que reconheceu a Vila José Maria Ribeiro como núcleo urbano informal 

consolidado, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei Federal nº 13.565, 

de 11 de julho de 2017; 

 

Considerando que durante a realização dos procedimentos 

administrativos, o Grupo de Trabalho de Regularização Fundiária 

Municipal, nomeado pela Portaria nº 496/2023, identificou edificações 

em imóvel de propriedade do Município, conforme certidões de inteiro  

teor devidamente anexada ao Relatório; 

Considerando que a primeira etapa de regularização fundiária da Vila  

José Maria Ribeiro já foi concluída, inclusive coma a entrega de titulo de 

propriedade aos primeiros beneficiários, e  

 

Considerando que os imóveis identificados estão inseridos em núcleo 

urbano informal consolidado até 22 de dezembro de 2016;  

 

 Resolve: 

 

1. ACOLHER integralmente o Relatório parcial Grupo de Trabalho de 

Regularização Fundiária Municipal, para, nos termos do que dispõe o art. 

40 da Lei nº 13.465, de 2017, para reconhecer:  

 

a) como área pública pertencente ao Município de Pitimbu, localizado na 

Vila José Maria Ribeiro onde foram construídas unidades habitacionais, 

conforme Livro 2-BL, fls. 81 - Matrícula nº 12261 no Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Caaporã PB; 

 

b) como Reurb de Interesse Social (Reurb-S) o núcleo urbano informal 

localizado na Vila José Maria Ribeiro na zona urbana do Município de 

Pitimbu para fins de do disposto no § 5º do art. 13 da Lei nº 13.465, de 

2017; 

 

c) a desnecessidade de intervenção na área regularizada em razão da 

existência de infraestrutura mínima na área abrangida pelo núcleo urbano 

informal consolidado. 

 

2. CONCEDER título de Legitimação Fundiária, nos termos do art. 23 

para reconhecer a propriedade dos imóveis em favor de seus ocupantes, 

nos termos do que dispõe os §§ 4º e 5º do mesmo art. 23 da Lei nº 13.465, 

de 2017. 

 

3. EXPEDIR, sem prejuízo da aplicação da regra contida no § 6º do art. 

23 Lei nº 13.465, de 2017, Certidão de Regularização Fundiária em favor 

dos ocupantes constantes no Anexo I desta Decisão.  

 

4. DETERMINAR a  publicação da presente Decisão no Diário Oficial 

do Município. 

 

Publique-se 

Cumpra-se 

  

 

Pitimbu PB, 15 de outubro de 2025.  

 

 

                                 

___________________________________ 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

Pitimbu-PB 
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